
 

 

 
OFÍCIO N°345/2022/PRES/OAB/RO                     Porto Velho, 26 de outubro de 2022. 
 

À sua Excelência o Senhor 

Bruno Rodrigues Chaves 

Procurador Regional Eleitoral de Rondônia 

 

Assunto: Encaminha notícia de possível prática de desinformação por parte de campanha 
eleitoral em face da Fundação Pio XII (Hospital do Amor). 
 

Com os nossos cordiais cumprimentos, vimos pelo presente 
encaminhar o contido no processo n. 22.0000.2022.005552-4 (nosso), cujo objeto é a denúncia 
apresentada pela Fundação Pio XII em face de práticas atribuídas à campanha eleitoral da 
Coligação Majoritária de Governador  “Compromisso, Trabalho e Fé”, formada pelos partidos 
União Brasil, Republicanos, MDB, PSC, Federação Sempre Pra Frente, Avante e Patriota, cujo 
titular é o atual Governador do Estado de Rondônia, candidato à reeleição. 

Segundo o que consta, a campanha dele estaria praticando 
desinformação reiteradas para confundir o eleitorado quanto à lisura do emprego de verbas 
públicas por parte da Fundação, que desempenha um elogiável serviço em prol da saúde no 
Estado de Rondônia, despontando como referência no tratamento e combate ao câncer, 
suprindo inclusive uma falta estrutural do serviço público de saúde nessa área específica. 

Por ocasião do início da corrida eleitoral, a OAB Rondônia instaurou 
um Observatório das Eleições 2022, órgão ao qual atribuiu a missão de acompanhar as eleições 
e conclamar os seus participantes, notadamente os candidatos à Governador, a selarem um 
pacto por eleições limpas e no combate à desinformação, sendo esse pacto subscrito por todos 
os postulantes. 

Em análise preliminar por parte do Observatório, constatou-se a 
relevância dos argumentos apresentados pela Fundação Pio XII em seu pedido, aparentemente 
lhe assistindo razão quanto ao noticiado e os elementos indiciários que apresentou com o seu 
pedido, razão pela qual opinou-se pela remessa do caso à Vossa Excelência. 

Considerando a legitimidade e a atribuição do combativo Ministério 
Público Eleitoral na proteção da lisura e legitimidade do pleito eleitoral, que não deve ser 
tumultuado mediante a estratégica utilização de desinformação, remetemos à Vossa Excelência 
o apurado, bem como requeremos sejam adotadas as providências cabíveis, comunicando-nos 
daquilo que for levado a efeito. 



 

 

Subscrevo e envio nossos sinceros e fraternos cumprimentos, 
reiterando nossos votos de consideração e estima, despedimo-nos, permanecendo à disposição 
para o que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

                                MÁRCIO MELO NOGUEIRA 
                                        Presidente da OAB/RO 

 
 


